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ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

à Diretiva 2013/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013,  

relativa às embarcações de recreio e às motas de água 

e que revoga a Diretiva 94/25/CE 

(PE-CONS 41/1/13 REV 1 de 20.11.2013) 

Página 18, considerando (50) 

Onde se lê: 

"(50) A fim de conceder aos fabricantes e a outros operadores económicos um prazo suficiente 

para se adaptarem aos requisitos previstos pela presente diretiva, é necessário prever um período 

transitório de dois anos a contar da data de entrada em vigor da presente diretiva, durante o qual os 

produtos conformes com a Diretiva 94/25/CE podem ainda ser colocados no mercado.", 

leia-se: 

"(50) A fim de conceder aos fabricantes e a outros operadores económicos um prazo suficiente 

para se adaptarem aos requisitos previstos pela presente diretiva, é necessário prever um período 

transitório suficiente após a entrada em vigor da presente diretiva, durante o qual os produtos 

conformes com a Diretiva 94/25/CE possam ainda ser colocados no mercado.". 

 




